
TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

DELEGACIA DA MULHER DE UMUARAMA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data: 29/12/2025

Número: 3025658

Protocolo: 24.945.672-1

UNIDADE RESPONSÁVEL

Nome Completo

Endereço

Município

Responsável Legal

DELEGACIA DA MULHER DE UMUARAMA

Rua Japurá 3358 ZONA 1A

Umuarama

GPM-ADM

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Endereço

CNPJ 76.416.932/0001-81

Rua Coronel Dulcídio 800

Município Curitiba

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

Tipo de incorporação: CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL

TERCEIRO

Nome Completo Integrada Cooperativa Agroindustrial

CPF/CNPJ 00.993.264/0055-86

ESTRADA VELHA MARILUZ PARA GOEIRE SNEndereço

Município

Nº dos Autos Procedimento n.º IC 000215.2022.09.005/0

Mariluz

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA

Responsável pela validação
deste processo

DAYANE CRISTINE WAGNER

Representante Legal Paulo Roberto Aissa

OBSERVAÇÕES
Bens adquiridos com recursos provenientes do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC n.º 089/2023, ref. ao
Procedimento n.º IC 000215.2022.09.005/0, por intermédio do Ministério Público do Trabalho da 9ª Região/Procuradoria do
Trabalho no Município de Umuarama/PR, - e-protocolo 24.945.672-1.
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A UNIDADE DE PATRIMÔNIO declara, para fins de direito, que incorporou ao patrimônio do ÓRGÃO/ENTIDADE o(s)
bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) INCORPORADO(S)

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004923478 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

2 100004923479 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

3 100004923480 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

4 100004923481 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

5 100004923482 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

6 100004923483 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

7 100004923484 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

8 100004923485 AR CONDICIONADO AGRATTO 12MILBTUS Novo R$ 3.400,00

9 100004923486 AR CONDICIONADO ELGIN 18MIL BTUS Novo R$ 5.338,00

10 100004923487 AR CONDICIONADO LG 12MIL BTUS Novo R$ 3.400,00

11 100004923488 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

12 100004923489 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

13 100004923490 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

14 100004923491 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

15 100004923492 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

16 100004923493 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

17 100004923494 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

18 100004923495 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

19 100004923496 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

20 100004923497 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

21 100004923498 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

22 100004923499 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

23 100004923500 CADEIRA DIRETOR Novo R$ 395,00

24 100004923501 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

25 100004923502 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

26 100004923503 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

27 100004923504 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

28 100004923505 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

29 100004923506 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

30 100004923507 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

31 100004923508 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

32 100004923509 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

33 100004923510 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

34 100004923511 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

35 100004923512 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

36 100004923513 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

37 100004923514 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

38 100004923515 CADEIRA TIPO PRESIDENTE Novo R$ 1.340,00

39 100004923516 COFRE Novo R$ 2.300,00

40 100004923517 LONGARINA 3 LUGARES Novo R$ 2.160,00

41 100004923518 LONGARINA 3 LUGARES Novo R$ 2.160,00

42 100004923519 LONGARINA 3 LUGARES Novo R$ 2.160,00

43 100004923520 POLTRONA Novo R$ 980,00

44 100004923521 POLTRONA Novo R$ 980,00

45 100004923522 POLTRONA Novo R$ 980,00
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A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
Cláusula Primeira.

TOTAL:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

46 100004923523 SCANNER CANON DR-C230 Novo R$ 2.590,00

47 100004923524 SCANNER CANON DR-C230 Novo R$ 2.590,00

48 100004923525 SCANNER CANON DR-C230 Novo R$ 2.590,00

49 100004923526 SCANNER CANON DR-C230 Novo R$ 2.590,00

50 100004923527 SCANNER CANON DR-C230 Novo R$ 2.590,00

R$ 85.843,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL

A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela guarda, proteção, conservação e pela conferência no ato do recebimento
do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E CASOS OMISSOS

O termo é regido pelo Decreto Estadual n.º 4336/2009 pelo Decreto Estadual n.º 10.086/2022, aplicando-se
subsidiariamente o disposto na Lei n.º 14.133/2021.

As partes se comprometem a manter sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento dos objetivos do
presente Termo, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto Estadual n° 6.474/2020. Nos casos omissos, são aplicáveis as disposições da Lei n.º
14.133/2021 e do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, no que couber.

CLÁUSULA QUINTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento, com a presença de 02 (duas) testemunhas.

GPM-ADM
UNIDADE RESPONSÁVEL

SILVIO JACOB ROCKEMBACH
UNIDADE DE PATRIMÔNIO

Paulo Roberto Aissa
TERCEIRO

TESTEMUNHAS

1.
NOME:

CPF:

RG: RG:

CPF:

NOME:
2.
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